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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022 

 

Institui o Auxílio Emergencial para 
Situações de Emergência Decorrentes 
de Secas e Enchentes (AESE), a ser 
destinado à pessoa física afetada por 
danos e prejuízos em sua atividade 
econômica rural ou urbana decorrente 
de secas, enchentes ou qualquer evento 
hidrológico extremo.  

 

  

O Congresso Nacional Decreta: 

 

 Art.1º. Fica instituído o Auxílio Emergencial para Situações de 

Emergência Decorrentes de Secas e Enchentes (AESE), ou qualquer evento 

hidrológico extremo, a ser recebido por pessoa física afetada por danos e 

prejuízos em sua atividade econômica rural ou urbana, residência em Município 

que decretar estado de calamidade pública ou estado de emergência decorrente 

de seca ou enchentes. 

 §1º. Para fins desta Lei, o AESE é devido desde que seja constatado a 

intensidade da seca ou da enchente, ou qualquer evento hidrológico extremo, e 

seu impacto social, econômico e ambiental no Município afetado, mediante o 

reconhecimento, ainda que sumário, da situação de emergência ou do estado de 

calamidade pública. 

 §2º Considera-se situação de emergência decorrente de eventos 

climáticos extremos de origem hidrológica, para os efeitos desta lei, secas 

prolongadas, inundações bruscas e graduais, alagamentos, enchentes, 

assoreamento, deslizamentos, chuvas intensas, e perturbação violenta 

atmosférica, como chuva de granizo e tempestade com descarga de raios e 

trovões. 

 Art.2º. São beneficiários do AESE as pessoas físicas que exercem *C
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atividade laboral ou comercial em Municípios em estado de calamidade pública 

ou situação de emergência, decorrentes de secas e enchentes, ou qualquer 

evento hidrológico extremo, e que se enquadrem em um dos requisitos abaixo:  

 I – Pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou 

rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, 

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 

que explore atividade agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas 

atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, 

de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de 

vida;   

b)  pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 

profissão habitual ou principal meio de vida. 

II – Pessoa física residente em área urbana cuja renda, proveniente 

do trabalho ou de atividade comercial, tenha sido impactada por situações de 

emergência ou calamidade decorrentes de secas e enchentes na forma do 

regulamento. 

Parágrafo Único. O regulamento de que trata o inciso II deste artigo 

fixará critério para se identificar a pessoa física que exerce atividade comercial, 

assim como contemplará: 

 a) trabalhadores por conta própria; 

 b) empregados informais; 

 c) trabalhadores em contrato intermitente; 

 d) pessoas físicas, registradas ou não, em programa social 

promovido pela União em convênio ou não com os Municípios; 
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 e) pessoas físicas registradas como constituintes de pessoa 

jurídica com cadastro nacional de pessoas jurídicas – CNPJ ativo, inativo 

ou irregular, sob sua responsabilidade ou não, e ainda que elas (ou uma 

delas) esteja anotada como inadimplente com obrigação tributária, 

Art. 3º O AESE será pago em ao menos 6 (seis) cotas mensais, podendo 

ser prorrogado enquanto durarem os efeitos do estado de calamidade pelas 

secas e enchentes, ou qualquer evento hidrológico extremo.  

§1º O AESE terá o valor de 1 (um) salário-mínimo e será pago a partir do 

início da situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrente 

de secas e enchentes. 

§2º.O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito 

preferencialmente à mulher, na forma do regulamento. 

§3º. O recebimento do AESE está limitado a 2 (dois) beneficiários por 

família. 

§4º. O benefício será pago cumulativamente a outros benefícios sociais, 

respeitados os critérios de elegibilidade descritos nesta lei. 

§5º. As cotas mensais serão pagas enquanto durarem os efeitos da 

situação de emergência ou estado de calamidade pública decorrente de secas e 

enchentes, ou qualquer evento hidrológico extremo, respeitado o prazo mínimo 

previsto no caput deste artigo.  

§6º. A pessoa provedora de família monoparental receberá duas cotas do 

AESE, independente do sexo, observado o disposto nos §§ 7º a 9º deste artigo. 

§7º. Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família será 

considerada a mulher como provedora da família monoparental e, portanto, apta 

a receber 2 (duas) cotas do AESE 

§8º. Caso o homem detenha a guarda unilateral dos filhos menores ou 

seja, de fato, responsável por sua criação, ele poderá manifestar discordância *C
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na forma do regulamento. 

§9º. Terá acesso a duas cotas do AESE a pessoa provedora de família 

monoparental que possua dependente com deficiência, independentemente da 

sua idade. 

Art.4°. As cotas serão pagas mensalmente por meio de cartão magnético 

bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal com a identificação do 

responsável, mediante o Número de Identificação Social – NIS, de uso do 

Governo Federal. 

 § 1º As cotas poderão ser pagas por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I - contas-correntes de depósito à vista; 

II - contas especiais de depósito à vista; 

III - contas contábeis; ou 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

§2.º. Os créditos decorrentes do AESE depositados em favor dos 

beneficiários ficam isentos de qualquer tipo de cobrança, ficando as instituições 

bancárias listadas no art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001, proibidas de cobrar qualquer tipo de dívida ou taxa, inclusive mediante 

débito automático, sobre os valores depositados. 

§3º. É vedado qualquer desconto dos valores do AESE para fins de 

quitação de saldo negativo ou débito programado em conta, ou quaisquer 

eventuais dívidas, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta 

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

§4º. O AESE será pago, na forma do regulamento, no menor tempo 

possível, ainda que não tenham sido emitidos cartões eletrônicos ou outros 

meios equivalentes disponíveis, e com a menor exigência de requisitos possível, 
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permitida a criação de módulo emergencial de registros.  

Art.5º. O Auxílio Emergencial para Situações de Emergência Decorrentes 

de Secas e Enchentes (AESE) será regido pelos princípios que norteiam a 

assistência social e assegurará aos seus beneficiários a exoneração, provisória 

e enquanto perdurar o estado de calamidade pública e situação de emergência, 

de obrigações financeiras e administrativas diretamente vinculadas e 

dependentes do exercício da atividade laboral ou comercial, cuja liquidação seja 

dificultada pela ocorrência da seca ou da enchente. 

Parágrafo Único. Serão suspensas, provisoriamente e enquanto perdurar 

o estado de calamidade pública e situação de emergência, as obrigações 

tributárias diretamente vinculadas e dependentes do exercício da atividade 

laboral ou comercial do beneficiário do AESE, devendo os créditos advindos do 

período de suspensão serem inseridos em programa de recuperação fiscal. 

Art.6º. Os recursos financeiros necessários para o financiamento do AESE 

serão autorizados mediante abertura de crédito extraordinário.  

Parágrafo Único. Para fins do disposto neste artigo, o orçamento Fiscal e 

o orçamento da Seguridade Social poderão compensar-se reciprocamente. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Brasil tem assistido tristes histórias envolvendo enchentes e 

inundações no nosso país. Estados como Bahia, São Paulo, Minas Gerais, 

Tocantins e Maranhão têm sofrido com esses fenômenos. Somente no final de 

2021 e início de 2022 já foi registrado pelo menos 19 mortes pelas chuvas 

extremas em Minas Gerais, 26 mortes e no Sul da Bahia com as enchentes e, 

até o momento, 24 mortos em São Paulo, além de muitos estragos e 

desmoronamentos após deslizamentos decorrentes dos mesmos eventos 

climáticos extremos.   
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Nos últimos meses, o país se defrontou com inúmeros eventos 

decorrentes de secas e enchentes, cujos os impactos são muito mais severos 

para a população pobre dos municípios afetados. Este cenário impõe a 

emergência de criação de políticas públicas que garantam a sobrevivência 

dos trabalhadores e trabalhadoras da região. Os eventos climáticos 

hidrológicos extremos, como as secas e enchentes, desde algum tempo, 

deixaram de ser fenômenos de completa surpresa. As previsões meteorológicas 

com modelos de larga escala para períodos de meses até um ano, com 

previsões de curto período com precisão elevada e válidas para áreas mais 

restritas podem e devem auxiliar o planejamento administrativo, evitando mortes, 

risco, danos e prejuízos à população brasileira. Portanto, a tragédia humanitária 

que o país vive poderia ter sido demasiadamente mitigada caso houvesse 

planejamento e políticas públicas robustas para lidarem com estes eventos, em 

especial em um momento de desmonte do Estado e da política ecocida do 

Governo Bolsonaro.  

 O mais recente relatório do Painel Intergovernamental sobre 

Mudanças Climáticas da (ONU – IPCC) alerta para alterações cada vez mais 

críticas nos padrões de chuvas em razão da contínua devastação ambiental 

e, por consequência, do aumento do aquecimento global. No Brasil, a 

organização afirma que o avanço do grave cenário ocorrerá especialmente na 

região central do país. Em 2021, dados oficiais afirmam que enfrentamos a pior 

seca dos últimos 91 anos. Conforme dados da SAPESP, apenas em São Paulo 

oito milhões de pessoas foram atingidas.  

 O relatório do IPCC também destaca que os grupos mais vulneráveis são 

os primeiros a serem atingidos. Na prática, são os principais pelos desastres em 

seus territórios. São indivíduos já sujeitos a muitas formas de discriminação, 

marginalizados por desigualdades estruturais como, por exemplo, as mulheres 

em áreas de riscos na periferia ou no campo. Nesse contexto, inclusive, emerge 

a categoria dos migrantes ambientais e climáticos, que ainda carecem de 

proteção legal e de políticas públicas voltadas à sua assistência. 
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Ainda, de acordo com o mapa de risco de seca para a agricultura familiar, 

elaborado pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 

Naturais (Cemaden), em dezembro de 2021, 97 municípios brasileiros 

apresentaram risco de seca alto ou muito alto para o plantio da agricultura 

familiar. Os dados do mapa de risco são combinados com informações 

socioeconômicas, tais como, as vulnerabilidades e capacidades adaptativas 

locais da agricultura familiar. Para exemplificar a gravidade da situação, a 

estiagem, que atinge o Rio Grande do Sul, já fez com que 110 municípios 

relatassem seus efeitos junto à Defesa Civil do Estado, sendo que 96 

publicaram decretos de situação de emergência. Isto representa mais de 

21% das cidades gaúchas. 

Dessa forma, se o tipo e qualidade de informação disponível já permite 

uma melhoria significativa para a meteorologia, o Poder Público deve usar desse 

instrumental e, assim o fazendo, zelar para evitar ou reduzir danos. Destaque-

se, nesse aspecto, o Projeto de Lei apresentado pelo Deputado Glauber Braga 

(PSOL/RJ), que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil para dispor 

sobre o Sistema Nacional de Informações e Monitoramento de Desastres. O 

Projeto propõe a melhoria da gestão ambiental e urbana, o monitoramento e a 

emissão de alertas antecipados e a preparação das comunidades para agir de 

modo adequado na ocorrência de eventos extremos.  

 Assim, apresentamos, a título complementar às ações preventivas e 

permanentes do Poder Público de promover esforços para evitar secas e 

enchentes, o presente Projeto de Lei que cria o AESE - Auxílio Emergencial 

para Situações de Emergência Decorrentes de Secas e Enchentes, ou 

quaisquer eventos climáticos hidrológicos extremos. Trata-se de um 

programa social de auxílio financeiro às vítimas das secas ou enchentes 

ou qualquer evento climático extremo. Ou seja, um programa social a ser 

acionado todas as vezes que, infelizmente, cidadãos brasileiros e 

brasileiras forem afetados por danos e prejuízos em sua atividade 

econômica rural ou urbana, em que o Município decretou estado de 

calamidade pública ou estado de emergência decorrente de seca ou *C
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enchentes. 

 Impõe-se, desde já, a utilização sistemática das informações 

climáticas e meteorológicas produzidas e sua tradução operacional com 

adequada disseminação para evitar danos à vida e riscos de morte; bem como 

medidas de amparo às pessoas físicas que exercem atividade laboral ou 

comercial em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de 

emergência. O programa terá o valor de 1 (um) salário-mínimo e será pago 

a partir do início da situação de emergência ou estado de calamidade 

pública decorrente de secas e enchentes. Será pago em ao menos 6 (seis) 

cotas mensais, podendo ser prorrogado enquanto durarem os efeitos do 

estado de calamidade pelas secas e enchentes, ou qualquer evento 

hidrológico extremo. 

 Como se observa, os eventos climáticos extremos se dão, principalmente, 

sobre às populações rurais ou urbanas vulneráveis, portanto sem acúmulo de 

recursos financeiros para a garantia de uma renda mínima para sobreviverem 

durante o período de estiagem ou enchentes. Dito isso, as secas e enchentes 

são um problema de sobrevivência para os assalariados, meeiros e 

assemelhados e os pequenos produtores rurais, bem como para aquelas 

pessoas que exercem atividade laboral ou comercial, em escala familiar, 

precária, muitas vezes informal, sem a estrutura de uma empresa de grande 

porte e acesso fácil ao crédito.  

 Diante da seca ou enchentes, para garantir a sobrevivência dessa 

população são necessárias ações emergenciais de caráter assistencial, tal como 

a presente proposta do AESE, de forma a: (1) minimizar os danos e prejuízos 

causados por inundações ou secas (e por outros efeitos secundários); (2) 

socorrer e assistir as populações afetadas pelos eventos adversos; (3) 

restabelecer a situação de normalidade pela renda, no mais curto prazo possível, 

e (4) reduzir as vulnerabilidades dos cenários dos desastres aos eventos 

adversos.  

 Nessa linha incluem-se iniciativas deste Projeto de criação do AESE, que *C
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são programas adequados e orientados para a manutenção da dignidade da vida 

humana e produção de bens e serviços, evitando, como por exemplo, mortes e 

aumento da pobreza.  

 Solicitamos, então, apoio dos Pares para aprovação deste Projeto. 

   

Talíria Petrone  

PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim 

PSOL/SP 

 

 

Ivan Valente 

PSOL/SP 

 

 

Fernanda Melchionna 

PSOL/RS 

 

Vivi Reis 

PSOL/PA 

 

 

Áurea Carolina  

PSOL/MG 

 

Luiza Erundina  

PSOL/SP  

 

 

Glauber Braga 

PSOL/RJ 
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PL 83/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 10 

 

  

Projeto de Lei
(Da Sra. Talíria Petrone )

 

 

Institui o auxilio emergencial

para situacoes decorrentes de secas e

enchentes

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227232163200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)

 2  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 3  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 4  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 5  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 6  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 7  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 8  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227232163200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo 

as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 

Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo 

a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do 

ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 

gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações 

futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 

compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 

aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade 

dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 

ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso 

de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  
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VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos 

objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 

que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 

estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as 

atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

SNUC 
 

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é 

constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de 

acordo com o disposto nesta Lei.  

 

Art. 4º O SNUC tem os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos 

no território nacional e nas águas jurisdicionais;  

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
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Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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